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PARECER Nº 593/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0504/10.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Nobre Vereadora Noemi Nonato, que 
determina que seja afixado, de forma visível, nos veículos destinados a transporte 
escolar, cartazes exibindo o número do serviço de reclamações do órgão 
responsável pela fiscalização dessa atividade.  
Segundo a propositura, ainda, os cartazes, que exibirão o número do serviço de 
reclamações, deverão possuir dimensões mínimas de 0,80m X 0,50m e caracteres 
compatíveis que garantam a sua visualização à distância, bem como serem afixados 
na parte externa em locais de fácil visualização ao público em geral e na parte 
interna por seus passageiros.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de 
lei que versem sobre a matéria em questão, uma vez que a reserva de iniciativa 
para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público foi abolida 
do citado diploma legal, através da Emenda nº 28, de 14 de fevereiro de 2006.  
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal 
expressão que, segundo Dirley da Cunha Junior representa não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afeta de modo mais 
direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador: 
Juspodivm, 2008, p. 841)  
A propositura encontra, ainda, fundamento no Poder de Polícia do Município, poder 
inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício 
da coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário 
Nacional:  
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos”.  
Nesse sentido é o entendimento de Hely Lopes Meirelles:  
“A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais públicos ou 
particulares abertos à freqüência coletiva, mediante pagamento ou gratuitamente, 
bem como aos veículos de transporte coletivo (...) Nesses lugares a Administração 
municipal dispõe de amplo poder de regulamentação, colimando a segurança, a 
higiene, o conforto, a moral, a estética e demais condições convenientes ao bem-
estar do público”. (Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª Ed., p. 364).  
Também encontra fundamento na Lei nº 14.029, de 13 de julho de 2005 que, de 
forma genérica, dispõe sobre a proteção e defesa do usuário do serviço público do 
Município de São Paulo e prevê em seu art. 3º, incisos I a III o direito básico à 
informação acerca da prestação do serviço, cujo teor segue transcrito:  
Art. 3º O usuário tem o direito de obter informações precisas sobre:  
I - o horário de funcionamento das unidades administrativas;  
II - o tipo de atividade exercida em cada órgão, sua localização exata e a indicação 
do responsável pelo atendimento ao público;  



III - os procedimentos para acesso a exames, formulários e outros dados 
necessários à prestação do serviço;  
IV - a autoridade ou o órgão encarregado de receber queixas, reclamações         ou 
sugestões; (grifamos)  
Consigne-se, ainda, que o projeto não incide nas exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal relativas à criação/aumento de despesas, pois não cria 
serviço específico, mas apenas determina a afixação de adesivo informativo de 
número telefônico já implantado e, portanto, existente do órgão responsável pela 
fiscalização da atividade de transporte escolar.  
Para ser aprovado o projeto necessitará de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Ante o exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
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